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REQUERIMENTO: Nº _______/2013.
Requeiro nos termos do Regimento Interno a abertura de SINDICÂNCIA em desfavor do Senhor JOSÉ ALCIMAR CARDOSO ALANO, eis que Vossa Excelência, Presidente Fernando Rosa Valle é representante da Câmara e de acordo com o Art. 35 inciso III alínea ‘d, compete quanto à administração da Câmara Municipal determinar a abertura de sindicâncias e processos administrativos ao passo que requeiro que possam ser examinadas as seguintes e graves situações:

1- Quanto ao memorando nº14 de 2013 assinado por duas servidoras desta Casa.

Assédio Moral é grave! Um ambiente de trabalho saudável é o mínimo que se pede em respeito a preceitos constitucionais estampado nos artigos 5º e 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, que estabelece a proteção ao direito à intimidade, dignidade, igualdade, honra e vida privada. 

Temos que dar um basta à humilhação, que em muitas das vezes pode ser caracterizado como crime, depende também da informação, organização e, consideravelmente, da mobilização dos trabalhadores/ servidores, vez que um ambiente de trabalho saudável é uma conquista diária possível na medida em que haja vigilância constante, sempre objetivando condições de trabalho dignas, estas, baseadas no respeito ’ao outro como legítimo outro’, no incentivo à criatividade, na cooperação. 

Fatos como relatados no memorando supra é inaceitável do ponto de vista de uma Casa voltada ao POVO e com deveres bem peculiares de trabalharmos em prol da comunidade e não conseguimos nem mesmo gerenciarmos a própria Câmara com relação à dignidade e um bom convício sem gritos e ofensas entre direção e servidores.

2- Quanto a participação à Mesa Diretora do Senhor Inácio de Oliveira na sessão do dia 18 de março de 2013, e, pelo que se sabe fora confeccionado ofício e não fora entregue. Outro fato de primordial satisfação é de que mesmo, sem o ofício-convite, compareceu na Câmara conforme pré agendamento, lembremo-nos que fora colocado em votação requerimento de participação da Mesa e fora aprovado por unanimidade ao passo que fora agendado o dia para a devida participação e pasme Excelência o Diretor Alano avocou para si a responsabilidade de barrar o convidado, fato este de extrema indelicadeza e deve ser tratado com o rigor o necessário. 

3- Quanto ao dito parecer do IGAM que está na casa desde o dia 14 do corrente mês, portanto, sonegando informações aos nobres edis, não sei se os demais Vereadores sabiam do teor deste parecer, creio que não.

Excelência com devida vênia, não aceito as desculpas dada em NOTA OFICIAL e publicadas em jornais e redes sociais em nome da presidência. 

Requeiro que seja investigado, pois vejo este fato como danoso e um verdadeiro cerceamento aos usos das nossas prerrogativas como Vereadores e acabou resultando a uma ida desnecessária à Porto Alegre com uso de diárias e certamente se soubéssemos da existência deste parecer não precisaríamos ir ao IGAM ao cabo que vejo como gasto de dinheiro público por um erro administrativo.

Por último gostaria de discutir junto aos nobres edis a solicitação junto ao IGAM de uma senha única (comum aos Vereadores e servidores), pois não é apenas ao Diretor da CASA ou mesmo ao Jurídico. A razão de esta casa manter uma assessoria jurídica externa é a existência dos Vereadores ao passo que gostaria que todo PARECER fosse público e direto no web site e não mais diretamente nos e- mails de uns poucos. 

JUSTIFICATIVA

A SINDICÂNCIA em nome do Diretor da Casa Legislativa José Alcimar Cardoso Alano, se faz necessária, pois a este é imputado o fato do assédio moral como relata o grave memorando nº 14 datado de 28 de Março de 2013. 

Cabe ainda justificar que as funções deste é de dirigir os trabalhos da Casa Legislativa como um todo, e, portanto, é dever do mesmo primar pela assessoria a altura dos edis e respeito aos servidores em geral.

E mais uma vez com a devida vênia, a simples resposta de desconhecimento do fato não é explicação digna para com os Vereadores, pois cabe ao Diretor saber de tudo que se passa na Câmara de Vereadores e é para isso ele foi escolhido como Diretor sendo assim responsável pelos atos dos seus subordinados bem como seus próprios atos.

* segue anexo para instruir o presente REQUERIMENTO, memorando nº14 das servidoras desta Casa.

Canela, 28 de março de 2013.

VILMAR DA SILVA SANTOS

VEREADOR PMDB

LUCIANO MELO 

VEREADOR PMDB

ROBERTO GRULKE

VEREADOR PMDB
ALBERI DIAS

VEREADOR PPS

GILBERTO CEZAR

VEREADOR PSDB

PAULO TOMAZINI

VEREADOR PSB

CARLOS OLIVEIRA

VEREADOR PDT
